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Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação

Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pelos 
titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE). Podem 
apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da insolvência, 
o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da insolvência ou 
qualquer credor ou grupo de credores que representem um quinto do total dos 
créditos não subordinados reconhecidos na sentença de graduação de créditos 
ou, na falta desta, na estimativa do Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

11 -07 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. André Fernando Ferreira de 
Beça. — O Oficial de Justiça, Amélia Augusta Sequeira Alves.
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 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Anúncio n.º 10687/2011

Processo: 2045/11.6TBMAI — Insolvência Pessoa 
Singular (Apresentação)

N/Referência: 6243971
Insolvente: Carla Eunice Cunha Pinto
Credores: Banco Mais, S. A. e Outros
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados em 
que é insolvente:

Carla Eunice Cunha Pinto, solteira, nascida em 28 -10 -1978, natu-
ral de Portugal, concelho de Porto, freguesia de Massarelos [Porto], 
nacional de Portugal, NIF -220582661, BI -11491582, Segurança 
Social -11324114365, residente: Rua Vilarinho de Cima, 440, Casa 2, 
S. Pedro Avioso, 4475 -732 Maia.

Administrador de Insolvência: Dr. António Vieira, Praça Manuel 
Guedes, 195, 2.º, Sala 8, 4420 -193 Gondomar.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Dr. António Vieira, Endereço: Praça Manuel Guedes, 195, 2.º, Sala 

8, 4420 -193 Gondomar.
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos subsequentes 

ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:
Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por qual-

quer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendimentos 
e património na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

12 -07 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. António Paulo Domingues 
Segura. — O Oficial de Justiça, Maria Teresa Pereira.
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 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Anúncio n.º 10688/2011

Despacho inicial incidente de exoneração passivo restante 
e nomeação de fiduciário

No processo 9021/10.4TBMAI, autos de insolvência, em que são 
Insolventes os abaixo identificados, foi proferido Despacho Inicial 
Incidente de Exoneração Passivo Restante e Nomeação de Fiduciário.

Insolventes: Fernando Sousa Santos, estado civil: Casado, 
NIF — 161396607, BI — 3682563, Segurança social — 11265963640, 
residente na Rua Fernão Mendes Pinto, 275, 4475 -000 Maia, e Maria José 
dos Santos Oliveira Leite, Casada NIF — 161396593, BI — 3954044, 
residente na: Rua Fernão Mendes Pinto, 275, 4475 -000 Maia.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: A. Seixas Soares, 
Endereço: Av.ª Visconde de Barreiros, 77, 5.º, Maia, 4470 -151 Maia.

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), os devedores ficam obrigados a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

18 de Julho de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Berta F. Gonçalves 
Pacheco. — O Oficial de Justiça, Maria do Carmo.
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 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE MARCO DE CANAVESES

Anúncio (extracto) n.º 10689/2011

Processo: 863/11.4TBMCN

Insolvência pessoa singular (Apresentação)

N/Referência: 1689251
Insolvente: Vítor Manuel Gonçalves Pires e outro(s).
Credor: Banco Santander Totta e outro(s).
No Tribunal Judicial de Marco de Canavezes, 1.º Juízo de Marco de 

Canavezes, no dia 16 -06 -2011, pelas 10 horas e 35 minutos foi proferida 
sentença de declaração de insolvência dos devedores:

Vítor Manuel Gonçalves Pires, estado civil: Casado com Endereço: Rua 
Comandante José Pinto Moreira, n.º 125, 2.º Dtº, 4630 -242 Marco de 
Canaveses

Ana Paula Carvalho Esmeriz Pereira Pires, estado civil: Casado, 
com Endereço: Rua Comandante José Pinto Moreira, n.º 125, 2.º Dtº, 
4630 -242 Marco de Canaveses com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Amadeu José Maia Monteiro de Magalhães, Endereço: Rua de Santa 
Rita, n.º 333, Cruz Real, 4605 -359 Vila Meã

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.




